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DESPACHOS DE AUTORIDADES 
 

MINISTRO AUGUSTO NARDES 
 

Processo: 018.724/2019-1 

Natureza: Auditoria. 

Órgãos/Entidades: Fundo de Compensação de Variações Salariais 
(FCVS); Banco Central do Brasil (Bacen); Caixa Econômica Federal 

(Caixa); Controladoria-Geral da União (CGU), Empresa Gestora de 
Ativos (Emgea); Ministério da Fazenda. 
Assunto: proposta de diligência. 

DESPACHO 

Trata-se, neste momento processual, de monitoramento do Acórdão 1.627/2020-TCU-Plenário, 

oriundo de processo de auditoria operacional no Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS), 
tendo como objetivo avaliar a gestão governamental quanto à eficiência e à tempestividade do processo de 
novação de créditos contra o referido fundo, com vistas a propor melhorias que o tornem mais célere e 

efetivo. 
2. Manifesto-me de acordo com a proposta formulada pela unidade técnica às peças 217-219, de forma que, 

com fulcro no art. 157, § 1º, do RITCU, AUTORIZO a realização da diligência à Caixa Econômica Federal, 
ao Ministério da Fazenda e ao Conselho Curador do FCVS, solicitando: 

a) à Caixa Econômica Federal: 

a.1) apresentar informações atualizadas em relação ao plano de ação apresentado para 
cumprimento dos itens 9.2 e 9.4 do Acórdão 1.627/2020-TCU-Plenário, com as devidas evidências da 

conclusão/implantação das medidas nele previstas, e outras eventualmente adotadas, tecendo comentários 
acerca dos impactos no processo de novação de dívidas do FCVS, incluindo dados sobre atingimento das 
metas estabelecidas; 

a.2) apresentar informações atualizadas sobre as medidas eventualmente adotadas no âmbito do 
item 9.5 do aludido Acórdão e, em caso de não realização das medidas nele previstas, apresente as 

justificativas circunstanciadas; 
b) ao Ministério da Fazenda: 
b.1) apresentar informações atualizadas sobre as providências adotadas para o cumprimento do 

item 9.4 do Acórdão 1.627/2020-TCU-Plenário, com evidências de sua conclusão/implantação, quando for 
o caso; e 

c) ao Conselho Curador do FCVS: 
c.1) apresentar informações atualizadas sobre as providências previstas no item 9.3 do Acórdão 

1.627/2020-TCU-Plenário. 

À AudBancos, para adoção das providências. 

Gabinete, 27 de fevereiro de 2023. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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Processo: 044.952/2021-0 

Natureza: Pedido de reexame (APOSENTADORIA) 
Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados 

Responsável(eis): Não há. 
Interessado(os): Secretaria de Controle Interno/câmara dos Deputados 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de reexame interposto pela Câmara dos Deputados contra o Acórdão 
226/2023-TCU-2ª Câmara (Peça 9). 

Conheço do pedido de reexame interposto pela Câmara dos Deputados, suspendendo-se os 
efeitos dos itens 9.2, 9.2.2 e 9.2.5 do Acórdão 226/2023-TCU-2ª Câmara, nos termos do art. 48 da Lei 
8.443/92 c/c arts. 285 e 286, parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, conforme exame de 

admissibilidade realizado pela Unidade Técnica (peça 15). 

Determino, preliminarmente, a remessa dos autos à Seproc para dar ciência aos 

órgãos/entidades cientificados do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em face do 
presente recurso.  

Após, seja o processo encaminhado à AudRecursos para as providências a seu cargo. 

Brasília, 28 de fevereiro de 2023 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 

Relator 
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Processo: 019.307/2022-5 

Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria) 
Órgão/Entidade: Senado Federal 

Responsável(eis): Não há. 
Interessado(os): Auditoria do Senado Federal 

DESPACHO 

Trata-se de Pedido de Reexame interposto pelo Senado Federal (Peças 14-24), contra o Acórdão 
7/2023-TCU-2ª Câmara (Peça 9). 

Conheço do recurso interposto, nos termos do art. 48 da Lei 8.443/92 c/c arts. 285 e 286, 
parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, suspendendo-se os efeitos dos subitens 9.3 e 9.3.1 do Acórdão 
7/2023-TCU-2ª Câmara, conforme exame de admissibilidade realizado pela Unidade Técnica (Peça 25). 

Determino, preliminarmente, a remessa dos autos à Seproc para dar ciência aos 
órgãos/entidades cientificados do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em face do 

presente recurso.  

Após, seja o processo encaminhado à AudRecursos para as providências a seu cargo. 

Gabinete, 28 de fevereiro de 2023. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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Processo: 021.624/2022-4 

Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria) 
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de Roraima 

Responsável(eis): Não há 

Interessado(os): Miguel Arcanjo Chaves da Silva 

DESPACHO 

Trata-se de Pedido de Reexame interposto pelo Sr. Miguel Arcanjo Chaves da Silva (Peças 
13-19), contra o Acórdão 10/2023-TCU-2ª Câmara (Peça 8). 

Conheço do recurso interposto, nos termos do art. 48 da Lei 8.443/92 c/c arts. 285 e 286, 
parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, suspendendo-se os efeitos dos subitens 9.1, 9.3, 9.3.1 e 9.3.2 
do Acórdão 10/2023-TCU-2ª Câmara, conforme exame de admissibilidade realizado pela Unidade Técnica 

(Peça 20). 

Determino, preliminarmente, a remessa dos autos à Seproc para dar ciência aos 

órgãos/entidades cientificados do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em face do 
presente recurso.  

Após, seja o processo encaminhado à AudRecursos para as providências a seu cargo. 

Gabinete, 28 de fevereiro de 2023. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 

Relator 
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Processo: 020.088/2022-1 

Natureza: Tomada de Contas Especial 
Órgão/Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos 

Responsável(eis): Recyclart Reciclagem de Resíduos Eletroeletrônicos 
Ltda., Carlos Enrique Israilev 

Interessado(os): Não há. 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de prorrogação de prazo, formulado Sr. Carlos Enrique Israilev, através de 

seu representante legal (Peça 106), para atendimento ao disposto no Ofício de Citação e de Audiênc ia 
55615/2022-TCU/Seproc (Peça 90). 

Defiro a solicitação de prorrogação de prazo por mais 30 (Trinta) dias a contar do dia seguinte 

ao término do prazo anteriormente concedido, conforme proposto pela unidade técnica (Peça 108). 

À AudTCE para a continuidade das análises. 

Gabinete, 28 de fevereiro de 2023. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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Processo: 028.241/2022-3 

Natureza: Aposentadoria 

Órgão/Entidade: Superior Tribunal Militar 

Responsável(eis): Não há. 
Interessado(os): Não há. 

DESPACHO 

DESPACHO 
Trata-se de pedido de reexame interposto pelo Superior Tribunal Militar contra o Acórdão 

8.597/2022-TCU-2ª Câmara (Peça 8). 

Conheço do pedido de reexame interposto pelo Superior Tribunal Militar, suspendendo-se os 
efeitos dos itens 1.7, 1.7.1, 1.7.1.1 e 1.7.1.3 do Acórdão 8.597/2022-TCU-2ª Câmara, nos termos do art. 48 

da Lei 8.443/92 c/c arts. 285 e 286, parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, conforme exame de 
admissibilidade realizado pela Unidade Técnica (peça 16). 

 Determino, preliminarmente, a remessa dos autos à Seproc para dar ciência aos órgãos/entidades 
cientificados do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em face do presente recurso.  

 Após, seja o processo encaminhado à AudRecursos para as providências a seu cargo. 

Brasília, 28 de fevereiro de 2023 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 

Relator 
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Processo: 009.536/2022-1 

Natureza: Representação 

Órgão/Entidade: Diretoria Geral do Senado Federal 

Responsável(eis): Não há. 
Interessado(os): M H Tecnologia Ltda. 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de prorrogação de prazo formulado pela empresa MH Tecnologia Indústria 
e Comércio Ltda. através de seus representantes legais (Peça 70), para atendimento ao disposto no Ofício 

de Oitiva 1737/2023 (Peça 63). 
Defiro a solicitação de prorrogação de prazo por mais 10 (Dez) dias a contar do dia seguinte ao 

término do prazo inicialmente concedido, conforme proposto pela Unidade Técnica (Peça 71). 

À AudContratações para a continuidade das análises. 

Gabinete, 28 de fevereiro de 2023. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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Processo: 012.991/2022-8 

Natureza: Pensão Militar. 
Órgão: Comando do Exército. 

Interessada: Maria Estela Smolka Ramos (CPF 244.715.855-68). 
Assunto: retorno dos autos à unidade técncia. 

DESPACHO 

Trata-se de ato de pensão militar expedida pelo Comando do Exército e instituída por José de 
Araújo Ramos. 

2. A então Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios - Sefip apontou possível afronta ao Acórdão 2.225/2019-TCU-Plenário, da relatoria do Ministro 
Benjamin Zymler, que permite a majoração de reforma somente para militares da ativa ou reserva. A 

unidade técnica alega que no caso em análise, o militar já se encontrava reformado e que tal irregularidade 
repercute sobre os proventos de pensão militar. No entanto, na proposta de encaminhamento e no quadro 

resumo de ocorrências, consta que não há irregularidade no ato e, por conseguinte, este deve ser considerado 
legal (peças 5-6). 

3. À vista disso, o Ministério Público de Contas (peça 7) manifestou-se no sentido de propor a 

devolução dos presentes autos à unidade técnica, a fim de que seja esclarecida a aparente contradição entre 
o item 9.3.1 da instrução de peça 5, que defende a ilegalidade da concessão, e a proposta de 

encaminhamento, no sentido da legalidade e registro da pensão militar instituída por José de Araújo Santos.  

4. Desse modo, em anuência ao proposto pelo MPTCU, determino o retorno dos autos à unidade 
técnica para que fundamente sua conclusão ou a revise, se for o caso, com novo trânsito pelo Ministér io 

Público junto ao TCU antes do encaminhamento ao meu Gabinete. 

À AudPessoal, para as providências a seu cargo. 

Brasília, 28 de fevereiro de 2023 

AUGUSTO NARDES 
Relator 
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Processo: 009.568/2022-0 

Natureza: Aposentadoria 

Entidade: Departamento Nacional de Obras contra as Secas (DNOCS). 

Assunto: retorno dos autos à unidade técnica. 

DESPACHO 

Trata-se de ato de aposentadoria de Iracy Leite Barbosa Lima, submetido ao TCU pelo 

Departamento Nacional de Obras contra as Secas (DNOCS para fins de apreciação e registro. 

2. Em sua instrução, a então Sefip (peças 5-6), com o aval do Ministério Público junto ao TCU 

(peça 7), concluiu pela ilegalidade do ato. Todavia, a unidade técnica não propôs determinações para a 
supressão da parcela incorporada, considerando a existência de decisão judicial supostamente favorável ao 
interessado, de manter o pagamento da VPNI do art. 14 da Lei 12.716/2012.  

3. Este Tribunal, no entanto, já se posicionou em várias oportunidades, recentemente, em linha 
diversa no tocante aos efeitos da decisão judicial, a exemplo dos Acórdãos 7.691/2022 e 6.989/2022, da 

Primeira Câmara, Relator Ministro Benjamin Zymler, e Acórdão 6.085/2022, da Primeira Câmara, Relator 
Ministro-substituto Weder de Oliveira, do qual transcrevo o trecho a seguir, extraído do voto condutor da 
deliberação: 

“A unidade instrutiva especializada assim detalha a constatação que fundamenta sua proposta 

pela ilegalidade (peça 5, p. 2): 

‘Trata-se de decisão judicial proferida no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 
0800318-30.2014.4.05.8100 que tramitou na 2ª Vara Federal do Ceará/TRF-5, onde a Associação dos 
Servidores do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - ASSECAS obteve decisão judicial 
favorável aos seus associados no sentido de manter o pagamento da Vantagem Pessoal Nominalmente 
Identificada - VPNI que tratou o art. 14 da Lei 12.716/2012. 

(...) O entendimento deste Tribunal é no sentido de que a VPNI prevista no art. 14 da Lei 12.716/2012, 
devida aos servidores ativos e inativos do DNOCS, deve ser absorvida em função de aumentos 
remuneratórios incidentes sobre a parte fixa da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos 
do Poder Executivo (GDPGPE) ou da Gratificação de Desempenho de Cargos Específicos (GDACE) , 
uma vez que a parte invariável dessas vantagens não possui natureza pro labore faciendo. Nesse sentido 

foi o Acórdão 451/2020-TCU-Primeira Câmara de Relatoria do Ministro Benjamin Zymler.’ 

Conforme esclareceu a Sefip, a decisão judicial no mandado de segurança 
0800318-30.2014-4.05.8100, que dá suporte à rubrica questionada e reputada como ilegal, já foi 
analisada anteriormente por esta Corte de Contas, a exemplo do Acórdão 451/2020-TCU-

Primeira Câmara, acima referido, e do Acórdão 4975/2017-TCU-Primeira Câmara, também de 
relatoria do ministro Benjamin Zymler, no qual foi consignado, no item 9.4, que a decisão 

proferida na referida ação "não impede absorção da VPNI prevista no art. 14 da Lei 12.716/2012 
decorrentes do aumento do valor dos pontos atribuídos de forma fixa aos servidores ativos e 
inativos, uma vez que a parte invariável da GDPGPE não possui natureza pro labore faciendo" 

(grifado no original) . 

Ademais, em 10/3/2022, a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região deu provimento 
parcial à remessa oficial e à apelação interposta pelo Dnocs, no âmbito do processo 
0817133-29.2019.4.05.8100, e decidiu: 

‘(...) afastar o restabelecimento, em favor dos servidores do DNOCS, ora substituídos por seu Sindicato, 
do pagamento da rubrica intitulada VPNI - ART. 14 LEI 12.716/2012 nos valores anteriormente percebidos 
(até fevereiro/2019), permanecendo hígida, contudo, a determinação de abstenção do  desconto da referida 

rubrica de qualquer valor percebido a maior por erro da Administração .’.” (peça 8). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73011758.
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4. Nesse sentido, determino o retorno dos autos à AudPessoal, para que reavalie o mérito deste 

processo à luz dos referidos precedentes e restitua o processo ao meu Gabinete com o devido trânsito pelo 
MPTCU. 

À AudPessoal, para as providências cabíveis. 

Brasília, 28 de fevereiro de 2023 

AUGUSTO NARDES 

Relator 
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Processo: 040.551/2021-0 

Natureza: Tomada de Contas Especial. 
Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 

FNDE. 
Responsáveis: Francisco Goncalves Neto (037.118.622-68) e Vagner 
Miranda da Silva (692.616.362-68). 

DESPACHO 

Ante a análise empreendida pelo Ministério Público junto a este Tribunal (peça 57), determino 

a restituição do feito à unidade técnica, para que adote as medidas cabíveis com vistas à obtenção da 
documentação comprobatória da utilização dos recursos do Termo de Compromisso 07475/2013 no 
pagamento de despesas de pessoal do Município de Costa Marques/RO, conforme relatado pelo Ministér io 

Público Federal (peça 15), promovendo, se for esse o caso, a citação do ente federado, solidariamente com 
o Sr. Francisco Goncalves Neto, gestor dos recursos à época, pelos valores aplicados com desvio de 

finalidade, consoante disposto na Decisão Normativa 57/2004. 

Outrossim, dadas as informações oriundas do próprio tomador de contas (peça 19), no sentido 
de que o Termo de Compromisso 07475/2013 teve vigência no período de 29/11/2013 a 21/08/2016 e que 

o prazo final para prestar contas desses recursos deu-se em 7/9/2018, determino à unidade técnica que adote 
as medidas cabíveis visando confirmar tais informações, a fim de averiguar se, de fato, aquele prazo recaiu 
na gestão do Sr. Vagner Miranda da Silva, prefeito sucessor, e, nesse caso, apurar se esse gestor adotou 

providências para regularizar a situação e resguardar o erário, em especial a representação apresentada 
perante o Ministério Público Federal (Processo 1.31.001.000040/2018-57 - peça 15), o que, nos termos do 

Enunciado 230 da Súmula de Jurisprudência do TCU, afastaria sua responsabilização nestes autos pela 
omissão no dever de prestar contas dos recursos oriundos do aludido ajuste. 

À AudTCE, para as providências cabíveis. 

Brasília/DF, 28 de fevereiro de 2023 

AUGUSTO NARDES 
Relator 
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MINISTRO-SUBSTITUTO MARCOS BEMQUERER 
 

Processo: 041.010/2018-3 

Natureza: Tomada de Contas Especial 
Entidade: Estado do Rio Grande do Norte. 

DESPACHO 

Trata-se de pedidos de prorrogação de prazo para interposição de recurso, formulados pela Sra. 
Paula Valéria Ferreira de Almeida Rodrigues e pelo Sr. Gildson Cerqueira de Oliveira, por meio de seus 

procuradores (peças 135 e 136). 

2. Por meio do Acórdão 7.895/2022 - 2ª Câmara, este Tribunal julgou irregulares as contas dos 
requerentes, sem prejuízo de condená-los ao pagamento do débito apurado nos autos, além de aplicar-lhes 

a multa cominada no art. 57 da Lei 8.443/1992 (peças 115/117).  

3. Nesse contexto, nada obstante as razões expostas pelos solicitantes, indefiro, por falta de 

amparo legal e regulamentar, o pedido de dilação do prazo peremptório para interposição de recurso, tendo 
em vista o disposto nos arts. 32, 33 e 35 da Lei 8.443/1992 e no art. 285 do Regimento Interno/TCU, in 

verbis: 

Lei n. 8.443/1992  

“Art. 32. De decisão proferida em processo de tomada ou prestação de contas cabem recursos 

de:  

I - reconsideração;  

II - embargos de declaração;  

III - revisão.  

Parágrafo único. Não se conhecerá de recurso interposto fora do prazo, salvo em razão da 

superveniência de fatos novos na forma prevista no Regimento Interno.  

(...)  

Art. 33. O recurso de reconsideração, que terá efeito suspensivo, será apreciado por quem 

houver proferido a decisão recorrida, na forma estabelecida no Regimento Interno, e poderá ser formulado 
por escrito uma só vez, pelo responsável ou interessado, ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, 

dentro do prazo de quinze dias, contados na forma prevista no art. 30 desta lei.  

(...)  

Art. 35. De decisão definitiva caberá recurso de revisão ao Plenário, sem efeito suspensivo, 

interposto por escrito, uma só vez, pelo responsável, seus sucessores, ou pelo Ministério Público junto ao 
Tribunal, dentro do prazo de cinco anos, contados na forma prevista no inciso III do art. 30 desta lei, e 

fundar-se-á:  

I - em erro de cálculo nas contas;  

II - em falsidade ou insuficiência de documentos em que se tenha fundamentado a decisão 

recorrida;  

III - na superveniência de documentos novos com eficácia sobre a prova produzida.  

Parágrafo único. A decisão que der provimento a recurso de revisão ensejará a correção de 
todo e qualquer erro ou engano apurado.”  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73011758.
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Regimento Interno/TCU  

“Art. 285. De decisão definitiva em processo de prestação ou tomada contas, mesmo especial, 
cabe recurso de reconsideração, com efeito suspensivo, para apreciação do colegiado que houver 

proferido a decisão recorrida, podendo ser formulado uma só vez e por escrito, pela parte ou pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal, dentro do prazo de quinze dias, contados na forma prevista no art. 
183.  

§ 1º Se o recurso versar sobre item específico do acórdão, os demais itens não recorridos não 
sofrem o efeito suspensivo, caso em que deverá ser constituído processo apartado para prosseguimento da 

execução das decisões.  

§ 2º Não se conhecerá de recurso de reconsideração quando intempestivo, salvo em razão de 
superveniência de fatos novos e dentro do período de cento e oitenta dias contados do término do prazo 

indicado no caput, caso em que não terá efeito suspensivo.” 

Restituam-se os presentes autos à Seproc, para que seja dada ciência do inteiro teor deste 

Despacho aos requerentes. 

Brasília, 28 de fevereiro de 2023 

MARCOS BEMQUERER COSTA 

Relator 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73011758.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 35 | Quarta-feira, 01/03/2023 14 

Processo: 021.879/2020-6 

Natureza: Tomada de Contas Especial 
Órgão: Comando Logístico do Exército 

DESPACHO 

Examinam-se, nesta oportunidade, pedidos de acesso às peças sigilosas dos presentes autos e 
de prorrogação de prazo para atendimento a oitiva, formulados pela sociedade empresarial Arxo Industria l 

do Brasil S. A., que figura como responsável no feito (peça 483). 

2. Ante as razões expostas pela unidade especializada (peças 485/487) e considerando, em 

especial, os princípios do contraditório e da ampla defesa, defiro o acesso da requerente às peças deste 
processo classificadas como sigilosas, sem prejuízo de alertar a solicitante quanto à transferência do dever 
de resguardo de sigilo das cópias concedidas. 

3. Outrossim, tendo em vista o disposto no art. 183 do Regimento Interno/TCU, com a redação 
dada pela Resolução/TCU 339/2022, concedo a dilação do prazo para o atendimento ao Ofício 1.428/2023-

TCU/Seproc, por mais 15 (quinze) dias, na forma proposta pela unidade técnica. 

À Seproc, para adoção das providências a seu cargo. 

Brasília, 28 de fevereiro de 2023 

MARCOS BEMQUERER COSTA 
Relator 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73011758.
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Processo: 009.141/2020-0 

Natureza: Tomada de Contas Especial 
Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos - Finep. 

DESPACHO 

 Examinam-se, nesta oportunidade, os seguintes pedidos, formulados pelos responsáveis na 

sequência enumerados: 

 1.1. Financiadora de Estudos e Projetos - Finep (peça 107) - prorrogação de prazo para 

atendimento a citação e acesso às peças classificadas como sigilosas; 

 1.2. Sr. Fernando de Nielander Ribeiro (peça 109) - prorrogação de prazo para atendimento a 

citação e acesso às peças classificadas como sigilosas; 

 1.3. Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia do Estado de Pernambuco - Facepe (peça 

119) - prorrogação de prazo para atendimento a citação. 

2. Ante as razões expostas pela unidade especializada (peças 116/117) e considerando, em 

especial, os princípios do contraditório e da ampla defesa, defiro o acesso dos requerentes listados nos 

subitens 1.1 e 1.2 supra às peças deste processo classificadas como sigilosas, sem prejuízo de alertar os 

solicitantes quanto à transferência do dever de resguardo de sigilo das cópias concedidas. 

3. Outrossim, tendo em vista o disposto no art. 183 do Regimento Interno/TCU, com a redação 

dada pela Resolução/TCU 339/2022, concedo a dilação do prazo para o atendimento aos Ofícios 1.509, 

1.524 e 1.526/2023-TCU/Seproc por mais 60 (sessenta) dias, a contar do término do prazo inicialmente 

fixado. 

 À Seproc, para adoção das providências a seu cargo. 

Brasília, 28 de fevereiro de 2023 

MARCOS BEMQUERER COSTA 
Relator 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73011758.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 35 | Quarta-feira, 01/03/2023 16 

Processo: 002.282/2023-2 

Natureza: Solicitação 

DESPACHO 

 Trata-se de expediente por meio do qual o Juiz Federal da Seção Judiciária do Estado do Ceará, 

Dr. Luis Praxedes Vieira da Silva, requer cópia integral do TC-010.546/2022-7 (Pensão Militar), de minha 

relatoria (peças 1/2). 

2. Ante as razões expostas pela AudPessoal, com base nos arts. 59, inciso II, e 62 da 

Resolução/TCU 259/2014, autorizo a concessão, em meio digital, da cópia pleiteada. 

3. Outrossim, determino, com fundamento nos arts. 36, 37 e 40, inciso III, da mencionad a 

Resolução, o apensamento dos presentes autos ao TC-010.546/2022-7. 

 À Seproc, para adoção das providências a seu cargo. 

Brasília, 28 de fevereiro de 2023 

MARCOS BEMQUERER COSTA 
Relator 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73011758.
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Processo: 001.262/2023-8 

Natureza: Solicitação 

DESPACHO 

 Ante as razões expostas pela AudEducação, com base nos arts. 59, inciso II, e 62 da 

Resolução/TCU 259/2014, c/c o art. 8º, inciso II, da Lei Complementar 75/1993, autorizo a unidade técnica a 

fornecer ao Sr. Patrick Aureo Emmanuel da Silva Nilo, Procurador da República no Município de Picos/PI, 

cópia dos autos e/ou acesso ao TC-016.985/2022-2. 

2.  Demais disso, deve a unidade técnica informar ao requerente que o processo mencionado no 

item precedente ainda não foi apreciado conclusivamente por esta Corte, acrescentando que, tão logo seja 

proferida decisão de mérito, ser-lhe-á comunicado seu teor. 

3.  Além disso, deve-se alertar o solicitante de que o processo em foco possui peças de natureza 

sigilosa, transferindo-se o dever de resguardo de sigilo das cópias encaminhadas. 

4.  Por fim, determino, com fundamento nos arts. 36, 37 e 40, inciso III, da Resolução/TCU 

259/2014, o apensamento dos presentes autos ao mencionado TC-016.985/2022-2, de minha relatoria, a fim de 

propiciar, oportunamente, a comunicação mencionada no item 2 supra. 

 À AudEducação, para adoção das providências a seu cargo. 

Brasília, 28 de fevereiro de 2023 

MARCOS BEMQUERER COSTA 
Relator 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73011758.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 35 | Quarta-feira, 01/03/2023 18 

EDITAIS 
 

SECRETARIA DE APOIO À GESTÃO DE PROCESSOS 
 

EDITAL 0125/2023-TCU/SEPROC, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

Processo TC 005.054/2022-2 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

CITADA T.L COMERCIAL LOCACOES E SERVICOS EIRELI, CNPJ: 07.647.128/0001-90, na pessoa 
de seu representante legal para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar 

alegações de defesa quanto às ocorrências descritas a seguir e/ou recolher aos cofres do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, valores históricos atualizados monetariamente desde as respectivas 
datas de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se montante 

eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente até 
31/1/2023: R$ 400.701,78; em solidariedade com o responsável Paulo Cezar Simões Silva, CPF: 

106.413.435-15. 

O débito decorre do superfaturamento decorrente de sobrepreço na aplicação de recursos 
federais repassados por meio do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (Pnate), ao municíp io 

de Alagoinhas/BA, no exercício de 2011, o que caracteriza infração ao art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo 
único, da Constituição da República Federativa do Brasil; art. 93, do Decreto-lei 200/1967; art. 66, do 

Decreto 93.872/1986; art. 3º, caput, 6º, inciso IX, alínea "f" e 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 
8.666/1993; Resolução CD/FNDE nº 12, de 17 de março de 2011. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 

do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 31/1/2023: R$ 

405.748,55; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 

contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 

não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 

a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 

8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 

hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 

outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73011758.
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Informações detalhadas acerca do processo, das irregularidades acima indicadas, dos valores 

históricos do débito com as respectivas datas de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto à 
Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 

0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 143) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73011758.

mailto:cacidadao@tcu.gov.br


BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 35 | Quarta-feira, 01/03/2023 20 

EDITAL 0126/2023-TCU/SEPROC, DE 31 DE JANEIRO DE 2023 

TC 035.215/2017-8 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA Maria Angela Gomes da Silva, CPF: 416.077.323-00, dos Acórdãos 1612/2022-TCU-

Segunda Câmara e 4125/2022-TCU-Segunda Câmara, ambos de relatoria do Ministro Augusto Nardes, 
prolatados nas sessões de 12/4/2022 e 9/8/2022, respectivamente, por meio dos quais o Tribunal de Contas 
da União conheceu do recurso interposto e, no mérito, negou provimento ao primeiro e rejeitou o segundo.  

Dessa forma, fica Maria Angela Gomes da Silva NOTIFICADA a recolher aos cofres do 
Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valores históricos atualizados monetariamente desde 

as respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, 
abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente e acrescido dos juros de mora até 31/1/2023: R$ 333.971,97; em solidariedade com a 

responsável Fundação Vera Vila Real, CNPJ: 07.808.470/0001-25. O ressarcimento deverá ser comprovado 
junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 20.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 

e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, dos valores históricos do débito com as respectivas 

datas de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) 
pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 148) 
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EDITAL 0128/2023-TCU/SEPROC, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

Processo TC 007.417/2021-7 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO Gilson Cordeiro dos Santos, CPF: 336.100.376-87, para, no prazo de quinze dias, a contar da data 

desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto às ocorrências descritas a seguir e/ou recolher aos 
cofres do Fundo Nacional de Saúde - MS, valores históricos atualizados monetariamente desde as 
respectivas datas de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se 

montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente até 31/1/2023: R$ 250.564,09; em solidariedade com a responsável Drogaria PMOV Ltda. 

- CNPJ: 18.606.099/0001-35. 

O débito decorre de irregularidades nas dispensações e/ou na documentação comprobatória de 
dispensações de medicamentos do Programa Farmácia Popular do Brasil, caracterizadas por registro de 

dispensação de medicamentos sem notas fiscais que comprovem a aquisição, registro de dispensação de 
medicamentos em nome de pessoas falecidas; e não apresentação de cópia do cupom fiscal, cupom 

vinculado e/ou receitas médicas solicitados, o que caracteriza infração aos arts. 21, 22, 23, 39 e 40 da 
Portaria GM/MS nº 971/2012, vigente de 15/5/2012 a 27/1/2016. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 

do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 31/1/2023: R$ 

266.168,72; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 

contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 

não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 

a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 

8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 

hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 

outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73011758.

http://www.tcu.gov.br/
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Informações detalhadas acerca do processo, das irregularidades acima indicadas, dos valores 

históricos do débito com as respectivas datas de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto à 
Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 

0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 144) 
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EDITAL 0133/2023-TCU/SEPROC, DE 31 DE JANEIRO DE 2023 

TC 012.086/2018-5 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Francisco Sebastiao Mendes, CPF: 079.687.012-87, do Acórdão 3767/2022-TCU-Segunda 

Câmara, Rel. Ministro Augusto Nardes, Sessão de 26/7/2022, proferido no processo TC 012.086/2018-5, 
por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher aos cofres do Fundo 
Nacional de Saúde - MS, valores históricos atualizados monetariamente desde as respectivas datas de 

ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante 
eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e 

acrescido dos juros de mora até 31/1/2023: R$ 93.435,69. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao 
Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 

Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 4.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidênc ia de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 

e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, dos valores históricos do débito com as respectivas 
datas de ocorrência e dos cofres credores podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos 

(Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 145) 
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EDITAL 0134/2023-TCU/SEPROC, DE 31 DE JANEIRO DE 2023 

TC 033.496/2015-3 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA a ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DE BLOCOS DE TRIO, CNPJ: 32.884.108/0001-80, na 

pessoa de seu representante legal, do Acórdão 4615/2022-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro Walton 
Alencar Rodrigues, Sessão de 16/8/2022, proferido no processo TC 033.496/2015-3, por meio do qual o 
Tribunal conheceu do recurso interposto e, no mérito, negou-lhe provimento. 

Dessa forma, fica ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DE BLOCOS DE TRIO NOTIFICADA a 
recolher aos cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valores históricos atualizados 

monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, até o 
efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. 
Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 31/1/2023: R$ 169.333,87; em 

solidariedade com os responsáveis Lourival Mendes de Oliveira Neto - CPF: 310.702.215-20 e JV 
Empreendimentos Turísticos Ltda. - CNPJ: 10.553.587/0001-10. O ressarcimento deverá ser comprovado 

junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 123.000,00 

(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 

fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, dos valores históricos do débito com as respectivas 
datas de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) 

pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 147) 
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EDITAL 0141/2023-TCU/SEPROC, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Processo TC 008.753/2022-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA CONSTRUTORA SOUZA FILHO MARQUES LTDA, CNPJ: 10.951.586/0001-23, na pessoa 

de seu representante legal, para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar 
alegações de defesa quanto às ocorrências descritas a seguir e/ou recolher aos cofres do Tesouro Nacional 
(mediante GRU, código 13902-5), valores históricos atualizados monetariamente desde as respectivas datas 

de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente 
ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente até 1/2/2023: R$ 

540.479,69; em solidariedade com o responsável Danilson dos Santos Silva - CPF: 917.473.255-20. 

O débito decorre da inexecução parcial com aproveitamento da parte executada no âmbito do 
termo de compromisso TC/PAC 0670/07, de registro Siafi 629423, o que caracteriza infração ao art. 37, 

caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da República Federativa do Brasil; art. 93 do Decreto-
lei 200/1967; art. 66 do Decreto 93.872/1986; Princípio da Continuidade do Serviço Público e demais 

normas legais e infralegais disciplinadoras das transferências de recursos federais. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 

mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 1/2/2023: R$ 
552.050,13; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 

contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 

da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 

responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 

fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 

Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 

eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 

revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73011758.

http://www.tcu.gov.br/
http://www.tcu.gov.br/
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Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 

valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 

ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 145) 
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EDITAL 0142/2023-TCU/SEPROC, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Processo TC 012.187/2022-4 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA A & S CONSTRUTORA ALBUQUERQUE & SOUZA LTDA, CNPJ: 05.468.317/0001-70, na 

pessoa de seu representante legal, para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, 
apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher aos cofres do 
Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valores históricos atualizados monetariamente desde 

as respectivas datas de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se 
montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 

monetariamente até 1/2/2023: R$ 31.787,66; em solidariedade com o responsável Jonas Camelo de 
Almeida Neto - CPF: 046.405.104-54. 

O débito decorre de pagamento por serviço não executado no âmbito do termo de compromisso 

0729/07, de registro Siafi 631549, o que caracteriza infração ao art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, 
da Constituição da República Federativa do Brasil; art. 93 do Decreto-lei 200/1967; art. 66 do Decreto 

93.872/1986; art. 62 da Lei 4.320/1964; art. 66 da Lei 8.666/93; Termo de compromisso 0729/07. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 

mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 1/2/2023: R$ 
32.539,01; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 

contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 

da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 

responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 

fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 

Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 

eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73011758.

http://www.tcu.gov.br/
http://www.tcu.gov.br/
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Informações detalhadas acerca do processo, das irregularidades acima indicadas, dos valores 

históricos do débito com as respectivas datas de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto à 
Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 

0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 145) 
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EDITAL 0145/2023-TCU/SEPROC, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2023 

TC 006.469/2019-1 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Felipe Vaz Amorim, CPF: 692.735.101-91, do Acórdão 560/2022-TCU-Primeira Câmara, 

Rel. Ministro Walton Alencar Rodrigues, Sessão de 8/2/2022, proferido no processo TC 006.469/2019-1, 
por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher aos cofres do Fundo 
Nacional de Cultura, valores históricos atualizados monetariamente desde as respectivas datas de 

ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante 
eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e 

acrescido dos juros de mora até 1/2/2023: R$ 1.848.584,06; em solidariedade com os responsáveis Amazon 
Books & Arts Eireli - CNPJ: 04.361.294/0001-38 e Antonio Carlos Belini Amorim - CPF: 039.174.398-83. 
O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta 

publicação.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, dos valores históricos do débito com as respectivas 
datas de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) 

pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 144) 
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EDITAL 0146/2023-TCU/SEPROC, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Processo TC 005.948/2022-3 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO Gilmar Eldo de Andrade, CPF: 656.624.664-91, para, no prazo de quinze dias, a contar da data 
desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto às ocorrências descritas a seguir e/ou recolher aos 
cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, valores históricos atualizados 
monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 
8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total 
atualizado monetariamente até 1/2/2023: R$ 1.897.497,12. 

O débito decorre da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais 
repassados ao município de Abreulândia - TO, em face da omissão no dever de prestar contas dos valores 
transferidos, no âmbito do convênio nº 702488/2010, no período de 03/12/2010 a 05/03/2016, cujo prazo 
encerrou-se em 04/05/2016, o que caracteriza infração ao Art. 63, inciso I, da Portaria Interminister ia l 
MP/MF/CGU nº 127 de 29/05/2008. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 1/2/2023: R$ 
2.034.435,68; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, das irregularidades acima indicadas, dos valores 
históricos do débito com as respectivas datas de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto à 
Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 
0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 144) 
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EDITAL 0147/2023-TCU/SEPROC, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Processo TC 005.948/2022-3 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO Elieze Venâncio da Silva, CPF: 802.388.231-72, para, no prazo de quinze dias, a contar da data 
desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto às ocorrências descritas a seguir e/ou recolher aos 
cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, valores históricos atualizados 
monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 
8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total 
atualizado monetariamente até 1/2/2023: R$ 158.997,30. 

O débito decorre não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais repassados 
ao município de Abreulândia - TO, em face da omissão no dever de prestar contas dos valores transferidos, 
no âmbito do convênio nº 702488/2010, no período de 03/12/2010 a 05/03/2016, cujo prazo encerrou-se 
em 04/05/2016, o que caracteriza infração ao Art. 63, inciso I, da Portaria Interministerial MP/MF/CGU 
nº 127 de 29/05/2008. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 1/2/2023: R$ 
164.558,90; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, das irregularidades acima indicadas, dos valores 
históricos do débito com as respectivas datas de ocorrência e dos cofre credor podem ser obtidas junto à 
Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 
0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 144) 
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EDITAL 0149/2023-TCU/SEPROC, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2023 

TC 047.756/2020-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Celso Luiz Tenório Brandão, CPF: 348.720.434-72, do Acórdão 7059/2022-TCU-Primeira 

Câmara, Rel. Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, Sessão de 4/10/2022, proferido no 
processo TC 047.756/2020-9, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a 
recolher aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, valor(es) histórico(s ) 

atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora 
devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação 

em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 1/2/2023: R$ 615.106,65. 
O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta 
publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 59.000,00 

(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 

(61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 149) 
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EDITAL 0150/2023-TCU/SEPROC, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2023 

TC 027.273/2017-2 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO HOSPNORTE COMERCIO EIRELI, CNPJ: 05.701.680/0001-94, na pessoa de seu 

representante legal, do Acórdão 3610/2022-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro Vital do Rêgo, Sessão de 
5/7/2022, proferido no processo TC 027.273/2017-2, que conheceu do recurso interposto e, no mérito, 
negou-lhe provimento, além de retificar o Acórdão 4779/2021-TCU-Primeira Câmara, de relatoria do 

Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, Sessão de 23/3/2021, por meio do qual o Tribunal julgou 
irregulares as contas apreciadas, condenando-o a recolher aos cofres do Fundo Nacional de Saúde valor(es) 

histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos 
juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na 
forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 

1/2/2023: R$ 269.188,37; em solidariedade com os responsáveis Valdinei Afonso Palhares - CPF: 
101.508.622-53 e Egnaldo Santos de Carvalho - CPF: 296.970.182-00. O ressarcimento deverá ser 

comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 24.500,00 

(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 

fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 

(61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 146) 
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EDITAL 0151/2023-TCU/SEPROC, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2023 

TC 027.273/2017-2 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 97.534.908/0001-17, na 

pessoa de seu representante legal, do Acórdão 3610/2022-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro Vital do 
Rêgo, Sessão de 5/7/2022, proferido no processo TC 027.273/2017-2, que conheceu do recurso interposto 
e, no mérito, negou-lhe provimento, além de retificar o Acórdão 4779/2021-TCU-Primeira Câmara, de 

relatoria do Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, Sessão de 23/3/2021, por meio do qual o 
Tribunal julgou irregulares as contas apreciadas, condenando-o a recolher aos cofres do Fundo Nacional de 

Saúde valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, 
acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente 
ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros 

de mora até 1/2/2023: R$ 1.121.206,76; em solidariedade com os responsáveis Valdinei Afonso Palhares - 
CPF: 101.508.622-53 e Egnaldo Santos de Carvalho - CPF: 296.970.182-00. O ressarcimento deverá ser 

comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 102.000,00 

(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 

fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 

(61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 147) 
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EDITAL 0155/2023-TCU/SEPROC, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2023 

TC 031.462/2018-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA SOLUÇÃO CULTURAL CONSULTORIA EM PROJETOS CULTURAIS LTDA. - ME, 

CNPJ: 07.481.398/0001-74, na pessoa de seu representante legal, do Acórdão 2474/2022-TCU-Plenário, 
de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, prolatado na sessão de 1/11/2022, que conheceu do 
recurso interposto e, no mérito, negou-lhe provimento, mantendo inalterado o Acórdão 1366/2021-TCU-

Plenário, de relatoria do Ministro Aroldo Cedraz, sessão de 9/6/2021, por meio do qual o Tribunal de Contas 
da União julgou irregulares as contas apreciadas, condenando-a a recolher aos cofres do Fundo Nacional 

da Cultura, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de 
ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante 
eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e 

acrescido dos juros de mora até 1/2/2023: R$ 534.725,48; em solidariedade com os responsáveis Felipe 
Vaz Amorim - CPF: 692.735.101-91 e Antonio Carlos Belini Amorim - CPF: 039.174.398-83. O 

ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta 
publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 

Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 42.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 

e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 147) 
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EDITAL 0156/2023-TCU/SEPROC, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2023 

TC 031.462/2018-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO ANTONIO CARLOS BELINI AMORIM, CPF: 039.174.398-83, do Acórdão 2474/2022-

TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, prolatado na sessão de 1/11/2022, que 
conheceu do recurso interposto e, no mérito, negou-lhe provimento, mantendo inalterado o Acórdão 
1366/2021-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Aroldo Cedraz, sessão de 9/6/2021, por meio do qual o 

Tribunal de Contas da União julgou irregulares as contas apreciadas, condenando-o a recolher aos cofres 
do Fundo Nacional da Cultura, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) 

data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se 
montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente e acrescido dos juros de mora até 1/2/2023: R$ 534.725,48; em solidariedade com os 

responsáveis Felipe Vaz Amorim - CPF: 692.735.101-91 e Solução Cultural Consultoria em Projetos 
Culturais Ltda. - ME, CNPJ: 07.481.398/0001-74. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao 

Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 42.000,00 

(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 

fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 

(61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 147) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73011758.

http://www.tcu.gov.br/
mailto:cacidadao@tcu.gov.br
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EDITAL 0209/2023-TCU/SEPROC, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2023 

TC 004.622/2021-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA RICCE CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ: 08.251.647/0001-06, na pessoa de seu 

representante legal, do Acórdão 6571/2022-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro-Substituto Marcos 
Bemquerer Costa, Sessão de 27/9/2022, proferido no processo TC 004.622/2021-9, por meio do qual o 
Tribunal julgou irregulares suas contas, a condenou a recolher aos cofres da Fundação Nacional de Saúde, 

valores históricos atualizados monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos 
juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na 

forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 
6/2/2023: R$ 2.801.459,48. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze 
dias a contar da data desta publicação.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 

(61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 143) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73011758.

http://www.tcu.gov.br/
mailto:cacidadao@tcu.gov.br
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EDITAL 0211/2023-TCU/SEPROC, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Processo TC 041.370/2021-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO Pedro Gomes Filho, CPF: 104.612.994-53 para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta 

publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher aos 
cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, os valores históricos atualizados 
monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II,  Lei 

8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total 
atualizado monetariamente até 6/2/2023: R$ 7.766,77. 

O débito decorre da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais recebidos 
por força do Termo de compromisso 5276/2013, em razão da omissão no dever de prestar contas no prazo 
legal, o que caracteriza infração ao art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da 

República Federativa do Brasil; art. 93, do Decreto-lei 200/1967; art. 66, do Decreto 93.872/1986; Termo 
de Compromisso nº 5276/2013. 

Os documentos eventualmente apresentados a título de prestação de contas deverão estar de 
acordo com as exigências legais e regulamentares, vir acompanhados de argumentos de fato e de direito, 
de elementos comprobatórios das despesas e da regular aplicação dos recursos federais geridos, bem como 

de justificativa para a omissão no dever de prestar contas no prazo estabelecido.  

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 

do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 6/2/2023: R$ 
9.115,98; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 

contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 

contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 

responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 

a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 

hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 

eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

O citado deverá apresentar, ainda, razões de justificativa, no mesmo prazo de quinze dias (art. 
12, III, Lei 8.443/1992), para a ocorrência descrita a seguir, de forma resumida: Não cumprimento do prazo 
originalmente estipulado para prestação de contas do termo de compromisso descrito como “Construção de 

01 quadra escolar coberta 001”, cujo prazo encerrou-se em 12/11/2018, o que caracteriza infração ao art. 
37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da República Federativa do Brasil; art. 93, do 

Decreto-lei 200/1967; art. 66, do Decreto 93.872/1986; Termo de Compromisso nº 5276/2013. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se à 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73011758.
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O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 

valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 

ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 148) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73011758.

http://www.tcu.gov.br/
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EDITAL 0217/2023-TCU/SEPROC, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2023 

TC 020.018/2021-5 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Centro de Profissionais e Geração de Emprego, CNPJ: 07.152.420/0001-32, na pessoa de 

seu representante legal, do Acórdão 4507/2022-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro Jorge Oliveira, 
Sessão de 9/8/2022, proferido no processo TC 020.018/2021-5, por meio do qual o Tribunal julgou 
irregulares suas contas, condenando-o a recolher aos cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, código 

13902-5), valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, 
acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente 

ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros 
de mora até 6/2/2023: R$ 252.274,28; em solidariedade com o responsável Diógenes Teixeira Peixoto, 
CPF-068.785.454-71. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a 

contar da data desta publicação.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 

“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 146) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73011758.
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EDITAL 0218/2023-TCU/SEPROC, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Processo TC 045.578/2021-4 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA Marluze do Socorro Pastor Santos, CPF: 074.849.763-34 para, no prazo de quinze dias, a contar 

da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou 
recolher aos cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valor(es) histórico(s ) 
atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 

12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. 
Valor total atualizado monetariamente até 6/2/2023: R$ 40.800,17; em solidariedade com a responsáve l 

Cooperativa de Trabalho, Pesquisa e Assessoria Técnica, CNPJ-02.399.346/0001-30. 

O débito decorre da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais 
repassados à Cooperativa de Trabalho, Pesquisa e Assessoria Técnica - COOSPAT, em face da omissão no 

dever de prestar contas dos valores transferidos por meio do Contrato de Repasse 2654.0276566-200/2008, 
que tinha como objeto efetuar a "mobilização, organização e formação para a gestão participativa", vigente 

no período de 30/12/2008 a 31/7/2016, cujo prazo para apresentação da prestação de contas encerrou-se em 
29/9/2016. Normas infringidas: art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da República 
Federativa do Brasil; art. 93, do Decreto-lei 200/1967; art. 66, do Decreto 93.872/1986; Cláusula Décima 

Segunda do Termo de Contrato de Repasse 2654.0276566-200/2008.  

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 

do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 6/2/2023: R$ 
42.183,81; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 

contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 

contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 

responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 

a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 

hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 

eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

A citada deverá apresentar, ainda, razões de justificativa, no mesmo prazo de quinze dias (art. 
12, III, Lei 8.443/1992), para a(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir, de forma resumida: não cumprimento 
do prazo originalmente estipulado para prestação de contas do Contrato de Repasse 

2654.0276566-200/2008, que tinha como objeto efetuar a "mobilização, organização e formação para a 
gestão participativa", vigente no período de 30/12/2008 a 31/7/2016, cujo prazo para apresentação da 

prestação de contas encerrou-se em 29/9/2016. Normas infringidas: Art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo 
único, da Constituição da República Federativa do Brasil; art. 93, do Decreto-lei 200/1967; art. 66, do 
Decreto 93.872/1986; Cláusula Segunda do Contrato de Repasse 2654.0276566-200/2008. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73011758.
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A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 

ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 149) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73011758.
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EDITAL 0222/2023-TCU/SEPROC, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2023 

TC 033.195/2015-3 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Lourival Mendes de Oliveira Neto, CPF: 310.702.215-20, do Acórdão 6070/2022-TCU-

Primeira Câmara, Rel. Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, Sessão de 20/9/2022, proferido 
no processo TC 033.195/2015-3, por meio do qual o Tribunal conheceu do recurso interposto e, no mérito, 
negou-lhe provimento. 

Dessa forma, fica Lourival Mendes de Oliveira Neto NOTIFICADO a recolher aos cofres do 
Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente 

desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo 
recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total 
atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 6/2/2023: R$ 49.990,18; em solidariedade 

com os responsáveis Associação Sergipana de Blocos de Trio, CNPJ 32.884.108/0001-80 e Carlos Augusto 
Fraga Fontes, CPF 925.899.285-72. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de 

quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 35.000,00 

(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 

fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 146) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73011758.
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EDITAL 0223/2023-TCU/SEPROC, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2023 

TC 033.195/2015-3 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DE BLOCOS DE TRIO, CNPJ: 32.884.108/0001-80, na 

pessoa de seu representante legal, do Acórdão 6070/2022-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro-Substituto 
Augusto Sherman Cavalcanti, Sessão de 20/9/2022, proferido no processo TC 033.195/2015-3, por meio 
do qual o Tribunal conheceu do recurso interposto e, no mérito, negou-lhe provimento. 

Dessa forma, fica ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DE BLOCOS DE TRIO NOTIFICADA a 
recolher aos cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valor(es) histórico(s ) 

atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora 
devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação 
em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 6/2/2023: R$ 49.990,18; 

em solidariedade com os responsáveis Lourival Mendes de Oliveira Neto, CPF 310.702.215-20 e Carlos 
Augusto Fraga Fontes, CPF 925.899.285-72. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no 

prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 35.000,00 

(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 

fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 147) 
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EDITAL 0232/2023-TCU/SEPROC, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 

TC 000.656/2020-8 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Rafael Pereira dos Santos de Oliveira, CPF: 326.599.528-33, do Acórdão 6736/2022-TCU-

Segunda Câmara, Rel. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, Sessão de 18/10/2022, proferido no 
processo TC 000.656/2020-8, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a 
recolher aos cofres do Fundo Nacional de Saúde - MS, valores históricos atualizados monetariamente desde 

as respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, 
abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 

monetariamente e acrescido dos juros de mora até 7/2/2023: R$ 549.216,19, em solidariedade com a 
empresa M. M. Gonçalves Produtos Farmacêuticos LTDA - CNPJ: 07.804.569/0001-59; e os Srs. Luíz 
Valtercides Comodaro Júnior - CPF: 060.747.776-83; e Evandro Fico de Amorim - CPF: 145.590.498-82. 

O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta 
publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 50.000,00 
(art. 57, da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do 

efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se 
atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 

e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 

(61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 145) 
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EDITAL 0233/2023-TCU/SEPROC, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 

TC 000.656/2020-8 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA M. M. GONÇALVES PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ: 

07.804.569/0001-59, na pessoa de seu representante legal, do Acórdão 6736/2022-TCU-Segunda Câmara, 
Rel. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, Sessão de 18/10/2022, proferido no processo 
TC 000.656/2020-8, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, a condenou a recolher aos 

cofres do Fundo Nacional de Saúde - MS, valores históricos atualizados monetariamente desde as 
respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-

se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente e acrescido dos juros de mora até 7/2/2023: R$ 549.216,19, em solidariedade com os Srs. 
Rafael Pereira dos Santos de Oliveira, CPF: 326.599.528-33; Luíz Valtercides Comodaro Júnior - CPF: 

060.747.776-83; e Evandro Fico de Amorim - CPF: 145.590.498-82. O ressarcimento deverá ser 
comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 50.000,00 
(art. 57, da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do 

efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se 
atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 

e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 

(61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 145) 
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EDITAL 0241/2023-TCU/SEPROC, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 

TC 029.056/2020-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA CIMI CONSTRUCOES E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, CNPJ: 

07.513.370/0001-71, na pessoa de seu representante legal, do Acórdão 1370/2022-TCU-Plenário, Rel. 
Ministro-Substituto Weder de Oliveira, Sessão de 8/6/2022, proferido no processo TC 029.056/2020-9, por 
meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, a condenou a recolher aos cofres da Caixa 

Econômica Federal, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de 
ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante 

eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e 
acrescido dos juros de mora até 7/2/2023: R$ 1.000.265,48; em solidariedade com o responsável Nelson de 
Oliveira, CPF 863.268.483-34. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de 

quinze dias a contar da data desta publicação.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 147) 
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EDITAL 0243/2023-TCU/SEPROC, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Processo TC 026.032/2021-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO Walber Queiroga de Souza, CPF: 226.311.272-34, para, no prazo de quinze dias, a contar da data 

desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher 
aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, valor(es) histórico(s) atualizado(s ) 
monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 

8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total 
atualizado monetariamente até 8/2/2023: R$ 623.343,12. 

O débito decorre da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais 
repassados ao município de Laranjal do Jari - AP, em face da omissão no dever de prestar contas dos valores 
transferidos, no âmbito do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento de Jovens e 

Adultos (Peja), no exercício de 2013, cujo prazo encerrou-se em 3/8/2015. Normas infringidas: art. 37, 
caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da República Federativa do Brasil; art. 93, do Decreto-

lei 200/1967; art. 66, do Decreto 93.872/1986. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 

mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 8/2/2023: R$ 
648.393,97; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 

contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 

da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 

responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 

fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 

Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 

eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

O citado deverá apresentar, ainda, razões de justificativa, no mesmo prazo de quinze dias (art. 

12, III, Lei 8.443/1992), para a(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir, de forma resumida: não cumprimento 
do prazo originalmente estipulado para prestação de contas do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino 

para Atendimento de Jovens e Adultos (Peja), cujo prazo encerrou-se em 3/8/2015. Normas infringidas: art. 
37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da República Federativa do Brasil; art. 93, do 
Decreto-lei 200/1967; art. 66, do Decreto 93.872/1986. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73011758.
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Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 

valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 

ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 146) 
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EDITAL 0244/2023-TCU/SEPROC, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

TC 000.440/2016-7 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO o espólio de José Ari Ramos Filho, CPF: 193.072.173-00, representado pela Sra. Francisca 

das Chagas Barbosa Ramos, CPF: 913.360.663-34, do Acórdão 7197/2018-TCU-Segunda Câmara, Rel. 
Ministro Marcos Bemquerer Costa, Sessão de 7/8/2018, mantido, em sede de recurso, pelo Acórdão 
6379/2020-TCU-Segunda Câmara, de relatoria da Ministra Ana Arraes, prolatado na sessão de 9/6/2020, 

proferido no processo TC 000.440/2016-7, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, 
condenando-o a recolher aos cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valores 

históricos atualizados monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de 
mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da 
legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 8/2/2023: R$ 

724.722,90, em solidariedade com os responsáveis Antônio Evaldo Gomes Bastos (190.711.593-53), 
Francisco Edvaldo Gomes Bastos (243.788.953-15), Maria das Graças Bastos Ferreira (709.518.883-15), 

Valdir Parente Machado (036.767.223-53), João Bosco Andrade de Morais (057.744.203-10), Raimundo 
Morais Filho (433.818.713-15), Valdivio Beserra da Silva Júnior (548.989.273-00), Geoplan S/C Ltda. 
(06.573.992/0001-22), Proserves Serviços Comércio e Representações Ltda. (02.853.791/0001-28), e J. R. 

F. Comércio e Serviços Ltda., (04.230.408/0001-00). O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao 
Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

A reparação do dano observará o limite do valor do patrimônio transferido (art. 5º, XLV, da 
Constituição Federal/1988, e art. 5º, VIII, da Lei 8.443/1992). 

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 

e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 

“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 143) 
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EDITAL 0252/2023-TCU/SEPROC, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Processo TC 038.356/2021-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA a Sociedade de Estudos da Cultura Negra no Brasil - SECNEB, CNPJ: 13.940.689/0001-86, na 
pessoa de seu representante legal para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar 
alegações de defesa quanto às ocorrências descritas a seguir e/ou recolher aos cofres do Fundo Nacional da 
Cultura, os valores históricos atualizados monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência até o 
efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se o montante eventualmente ressarcido, na 
forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente até 9/2/2023: R$ 756.084,38. 

O débito decorre da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos oriundos do 
Convênio de Cooperação nº 156/2007, em virtude da não apresentação dos comprovantes de pagamentos, 
na prestação de contas encaminhada ao órgão concedente., o que caracteriza infração aos art. 37, caput, c/c 
o art. 70, parágrafo único, da Constituição da República Federativa do Brasil; art. 93, do Decreto-lei 
200/1967; arts. 66 e 148, do Decreto 93.872/1986; §§ 7 e 8º do art. 31 da IN/STN/Nº 01/1997; Cláusula 
Terceira, Item II, alínea "e", do termo do Convênio de Cooperação nº 156/2007. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento dos débitos atualizados e acrescidos de juros de mora (art. 
19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 9/2/2023: R$ 1.074.738,58; 
b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das contas anuais 
do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de contas anuais 
(art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas contas houverem 
sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º da Lei 
Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos não 
quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 
ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 148) 
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EDITAL 0253/2023-TCU/SEPROC, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Processo TC 005.463/2022-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA CONLESTE CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 12.924.565/0001-44, na pessoa de seu 

representante legal para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações 
de defesa quanto às ocorrências descritas a seguir e/ou recolher aos cofres do Tesouro Nacional (mediante 
GRU, código 13902-5), valores históricos atualizados monetariamente desde as respectivas datas de 

ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente 
ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente até 9/2/2023: R$ 

623.941,88, em solidariedade com os Srs. Rildo Carvalho da Cunha - CPF: 566.094.776-04; e João Abnir 
Pinho de Souza - CPF: 528.861.906-91. 

O débito decorre de ausência de funcionalidade do objeto, em face da não consecução dos 

objetivos pactuados no outros instrumentos de transferências discricionárias descrito como “EXECUÇÃO 
DE OBRAS DE RECONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE DANOS CAUSADOS POR 

ENXURRADAS E INUNDAÇÕES BRUSCAS, NO MUNICÍPIO DE SANTA EFIGÊNIA DE MINAS, 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS.”, tendo em vista execução com falhas técnicas e/ou de qualidade, sem 
aproveitamento útil da parcela executada, não gerando, portanto, o benefício social esperado. Tal 

irregularidade caracteriza infração aos seguintes dispositivos: Art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, 
da Constituição da República Federativa do Brasil; art. 93, do Decreto-lei 200/1967; art. 66, do Decreto 

93.872/1986. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 

mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 9/2/2023: R$ 
642.211,25; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 

contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 

da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 

responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 

fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 

Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 

eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 

revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73011758.
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O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 

valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 

ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 143) 
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EDITAL 0335/2023-TCU/SEPROC, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Processo TC 030.057/2018-3 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Alexandre da Silva Martins, CPF: 457.103.334-68, do Acórdão 2511/2022-TCU-Plenário, 

Rel. Ministro Walton Alencar Rodrigues, Sessão de 16/11/2022, proferido no processo TC 030.057/2018-3, 
por meio do qual o Tribunal o condenou a, no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação, 
recolher aos cofres do Tesouro Nacional, mediante GRU, código 13901-7, multa aplicada por este Tribuna l 

no valor de R$ 25.000,00 (art. 58, § 1º, da Lei 8.443/1992), que será atualizada monetariamente desde a 
data do acórdão condenatório até a data do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma 

da legislação em vigor. 

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 219, II e III, 
do Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo e da(s) irregularidade(s) acima indicada(s) podem 
ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos 

telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

MARYZELY MARIANO 
Chefe do Serviço de Comunicação Processual 1 

(Subdelegação de competência: art. 2º, I, da Portaria-Seproc 1/2020) 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 143) 
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EDITAL 0365/2023-TCU/SEPROC, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Processo TC 021.481/2017-2- Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO RAFAEL SANTOS DE SOUZA, CPF: 086.223.547-25, do Acórdão 1580/2022-TCU-

Plenário (retificado pelo Acórdão 1751/2022-TCU-Plenário), Rel. Ministro Antonio Anastasia, Sessão de 
6/7/2022, proferido no processo TC 021.481/2017-2, por meio do qual o Tribunal o condenou a, no prazo 
de quinze dias a contar da data desta publicação, recolher aos cofres do Tesouro Nacional, mediante GRU, 

código 13901-7, multa aplicada por este Tribunal no valor de R$ 10.000,00 (art. 58, II, da Lei 8.443/1992), 
que será atualizada monetariamente desde a data do Acórdão condenatório, até a data do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial. 

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 219, II e III, 

do Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 

“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo e da(s) irregularidade(s) acima indicada(s) podem 

ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos 
telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

MARYZELY MARIANO 

Chefe do Serviço de Comunicação Processual 1 

(Subdelegação de competência: art. 2º, I, da Portaria-Seproc 1/2020) 

(Publicado no DOU Edição nº 41 de 01/03/2023, Seção 3, p. 148) 
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